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                                                                         Brasília, 3 de novembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o  Projeto de Lei nº 352, de
2025, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre a identificação de chamadas
telefônicas e a segurança na ativação e reativação de chips de telefonia móvel,
para  disciplinar  procedimentos  de  validação  de  identidade  e  prevenir  práticas
fraudulentas,  e altera as Leis nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei  Geral  de
Telecomunicações), e nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), para estabelecer a obrigatoriedade de validação da identidade dos
usuários, vedar práticas abusivas que dificultem a identificação, o rastreamento ou
o  bloqueio  de  chamadas  comerciais,  e  prever  sanções  aplicáveis  ao
descumprimento dessas obrigações”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3036471
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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